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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 PORTARIA Nº 233, de 2 de junho de 2020

Designa Comissão para proceder à avaliação e à análise da situação de bens móveis (inservíveis, 
furtados ou sinistrados) e à emissão do respectivo laudo técnico, para fins de alienação ou de baixa do 
patrimônio.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando a solicitação contida no Pedido de Providência nº 049/2020, de 1º de junho de 2020, da 
Secretaria da Administração do Município, 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados Eloi Ítalo Groeler, Tânia Jaqueline Creasso Albertoni, José Wilmar Cordeiro 
Ribeiro, Norisvaldo Penteado de Souza, Cleiton Ferrari, Fernanda Raquel Costa e Balnei Lorenço Rotta, para 
comporem Comissão responsável para proceder à avaliação e à análise da situação de bens móveis (considerados 
inservíveis, furtados ou sinistrados) e à emissão do respectivo laudo técnico, para fins de alienação ou de baixa do 
patrimônio. 

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 95, de 4 de 
março de 2020.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de junho de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

	 PORTARIA Nº 234, de 2 de junho de 2020

Exonera, a pedido, servidoras públicas municipais de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município 
de Toledo e o inciso I do artigo 44 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam exoneradas, a pedido, a contar de 1º de junho de 2020, as seguintes servidoras públicas 
do Município de Toledo:
	 I – Lisete de Souza Silva Campanerutti, do cargo de Auxiliar em Serviços Gerais I, Grupo Ocupacional 
A-1, conforme Requerimento protocolizado na municipalidade sob nº 21.829, de 26 de maio de 2020;
	 II – Jessica Martins Farias, do cargo de Agente Fiscal I, Grupo Ocupacional A-3, conforme Requerimento 
protocolizado na municipalidade sob nº 22.293, de 28 de maio de 2020.
	
	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 2 de junho de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

CLÁUDIA CARNEIRO DA SILVA PIACENTI
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 0309/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e EMDUR – EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE 
TOLEDO
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos serviços de Reforma do Piso Tátil na sede do CAPSi, 
localizado na Rua Guarani, Chácara nº 48C e USF de Novo Sarandi, Rua Fortaleza esq. Rua Belo Horizonte, Novo 
Sarandi, Toledo-PR. Conforme orçamento, cronograma físico financeiro, projeto e memorial descritivo, anexos ao 
processo licitatório. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto foi previsto o valor R$ 10.182,17 (dez mil, cento e 
oitenta e dois reais e dezessete centavos). Contrato firmado em 02 de junho de 2020, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 046/2020.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

COMUNICADO - REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2020
O Pregoeiro do Município de Toledo/PR torna público a quem interessar possa, a SUSPENSÃO por prazo 
indeterminado, do PREGÃO PRESENCIAL nº 079/2020, cujo objeto é a seleção de propostas visando REGISTRO 
DE PREÇOS, por um período de 12 (doze) meses, para fornecimento de combustível (gasolina e diesel S-10), 
visando o abastecimento dos veículos oficiais do Município de Toledo lotados na Secretaria da Saúde e Assistência 
Social e Proteção à Família, no percurso entre Toledo e Curitiba, na Região Central do Estado do Paraná, sendo 
que obrigatoriamente o abastecimento deverá acontecer às margens da BR 277, próximo as cidades de Irati, 
Prudentópolis ou Fernandes Pinheiro. Novo aviso de licitação será republicado com nova data para abertura do 
certame. Quaisquer informações pelo telefone (45) 3055-8820 ou através do e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br. 
Município de Toledo-PR, em 01 de junho de 2020. LUIS CARLOS FABRIS – PREGOEIRO.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/
Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE TOLEDO
TERMO DE JULGAMENTO

Analisando detalhadamente toda a documentação constante no processo de licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 042/2020, e verificando as decisões tomadas, em especial, a 
descrição e fundamentação constante na Ata da Comissão Julgadora (fls. 634 a 641), bem como o parecer jurídico 
(fl. 644 verso), documentos os quais adoto como fundamento; DECIDO julgar IMPROCEDENTE E NÃO ACATAR 
O RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS 
EIRELI; mantendo sua INABILITAÇÃO para o item 09 do lote 01 no certame.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, em 06 de 
maio de 2020. 

MOACIR NEODI VANZZO - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I do 
§ único do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para assistir e participar de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será excepcionalmente transmitida ao vivo na 
Fanpage do Município (https://www.facebook.com/PrefeituraMunicipalToledo/) 
e pelo canal da Prefeitura de Toledo no Youtube 
(https://www.youtube.com/channel/UCpXMueIpPn7-wyIU5MD11FQ), 
cumprindo o Decreto nº 748/2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento e contingenciamento da COVID-19. A transmissão 
será no dia 03 de junho de 2020, às 14h00, e objetiva a apresentação e discussão 
das propostas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021. 
  As propostas relativas à Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 
de 2021 deverão ser encaminhadas por e-mail no endereço: 
planejamento.juliana@toledo.pr.gov.br ou, através de protocolo até o horário de 
início da audiência. 
  A participação on-line, para dúvidas em relação às propostas da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021, poderá ser feita pelo e-mail 
acima mencionado ou, ainda pelos chats da Fanpage e do Canal do Youtube. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 20 de maio de 2020. 
 

 
 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO N° 29, de 29 de maio de 2020.

Concede progressão por qualificação a servidora Viviane 
Kaghofer.

A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XIV, do artigo 44, do Regimento Interno, tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 11, da Lei n° 
1.821/1999 e as conclusões do processo administrativo protocolizado sob o n° 463/2020,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder progressão por qualificação, com efeitos financeiros retroativos a 11 de março 
de 2020, a servidora Viviane Kaghofer, ocupante do cargo de Assistente Legislativo da Câmara Municipal de 
Toledo, da Referência “E” do Nível NFM-IV para a Referência “A” do Nível NFM-V do Anexo II da Lei n° 1.964/2007.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 29 de maio de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE						      GENIVALDO PAES
Primeiro-Vice-Presidente					     Segundo-Vice-Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN					     VALTENCIR CARECA
Primeiro-Secretário						      Segundo-Secretário

          MUNICÍPIO DE TOLEDO 
           Estado do Paraná 

 
  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe o inciso I do 
§ único do artigo 48 da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e considerando o contido no § 1º e 2º do artigo 157 Lei 
Orgânica do Município de Toledo. 
  CONVIDA a população em geral para assistir e participar de 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será excepcionalmente transmitida ao vivo na 
Fanpage do Município (https://www.facebook.com/PrefeituraMunicipalToledo/) 
e pelo canal da Prefeitura de Toledo no Youtube 
(https://www.youtube.com/channel/UCpXMueIpPn7-wyIU5MD11FQ), 
cumprindo o Decreto nº 748/2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento e contingenciamento da COVID-19. A transmissão 
será no dia 03 de junho de 2020, às 14h00, e objetiva a apresentação e discussão 
das propostas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021. 
  As propostas relativas à Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 
de 2021 deverão ser encaminhadas por e-mail no endereço: 
planejamento.juliana@toledo.pr.gov.br ou, através de protocolo até o horário de 
início da audiência. 
  A participação on-line, para dúvidas em relação às propostas da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2021, poderá ser feita pelo e-mail 
acima mencionado ou, ainda pelos chats da Fanpage e do Canal do Youtube. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, em 20 de maio de 2020. 
 

 
 
 

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
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PORTARIA N° 62, de 2 de junho de 2020.

Declara ponto facultativo no expediente da Câmara Municipal.

		  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Fica declarado ponto facultativo no expediente da Câmara Municipal no dia 12 de junho 
de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 2 de junho de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - Nº 26/2020
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de baterias para as frotas de veículos e 
máquinas da EMDUR, conforme especificações no edital de licitação. A protocolização dos envelopes de proposta 
e documentação poderá ser feita até 16/06/2020, até às 09h:00min, na sede da EMDUR, sita na Avenida José 
João Muraro, n° 1.944, Jardim Porto Alegre, Toledo-PR. Abertura: 16/06/2020 às 09h:00min na sede da EMDUR. 
O Edital em sua íntegra poderá ser retirado a partir do dia 03/06/2020 no Dep. de Licitações da EMDUR, onde 
poderão ser obtidas informações complementares, ou no site www.emdur.com.br - Fones (45) 3378-8000 ou 3378-
8021 – e-mail: admlicita@emdur.com.br ou licita1@emdur.com.br.

Toledo-PR, 02 de junho de 2020.
CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO

 DIRETOR SUPERINTENDENTE
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